
arigina

A
S
S
O
C
I
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
M
O
R
A
D
O
R
E
S
 
D
E
 
L
I
N
H
A
 D
I
V
I
S
A

 D
A
S
 Á
G
U
A
S

 
- A
M
A

E
S
T
A
T
U
T
O
 S
O
C
I
A
L

C
A
P
I
T
U
L
O
 
I 

- 
D
A

 D
E
N
O
M
I
N
A
Ç
Ã
O
,
 S
E
D
E
,
 D
U
R
A
Ç
Ã
O
 
E
 
F
I
N
S

A
r
t
.
 
1
°
-

 A
 
e
n
t
i
d
a
d
e
 
d
e
n
o
m
i
n
a
d
a
 A
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
 
d
e
 
M
o
r
a
d
o
r
e
s
 
d
e
 
L
i
n
h
a
 
D
i
v
i
s
a

d
a
s
 
Á
g
u
a
s
 
-
 
A
M
A
,
 
f
u
n
d
a
d
a
 
e
m
 
1
°
 
d
e
 
o
u
t
u
b
r
o
 
d
e
 
1
9
5
1
,
 
c
o
m
 
s
e
d
e
 
n
a

l
o
c
a
l
i
d
a
d
e
 
d
e
 
L
i
n
h
a
 
D
i
v
i
s
a
 
d
a
s
 
A
g
u
a
s
,
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
 
d
e
 
X
a
v
a
n
t
i
n
a
,
 
E
s
t
a
d
o
 
d
e

S
a
n
t
a
 
C
a
t
a
r
i
n
a
,
 
c
a
r
a
c
t
e
r
i
z
a
-
s
e
 
c
o
m
o
 
e
n
t
i
d
a
d
e
 
s
e
m
 
f
i
n
s
 
e
c
o
n
ô
m
i
c
o
s
,
 
d
e

c
a
r
á
t
e
r
 
s
o
c
i
a
l
 
e
 
c
o
m
 
o
 
objetivo

 
d
e
 
t
r
a
b
a
l
h
a
r
 
c
o
l
e
t
i
v
a
m
e
n
t
e
 
n
a
 
b
u
s
c
a
 
d
e

possíveis
 
s
o
l
u
ç
õ
e
s
 
a
o
s
 
p
r
o
b
l
e
m
a
s
 
ligados

 
a
 
s
a
n
e
a
m
e
n
t
o
 
básico,

 
s
a
ú
d
e
,

e
d
u
c
a
ç
ã
o
,
 
c
u
l
t
u
r
a
 
e
 
lazer,

 
c
o
m
 
t
e
m
p
o
 
d
e
 
d
u
r
a
ç
ã
o
 i
n
d
e
t
e
r
m
i
n
a
d
o
,
 q
u
e
 
t
e
m

p
o
r

 f
i
n
a
l
i
d
a
d
e
s
:

I
-
 
l
u
t
a
r
 p
e
l
o
s
 i
n
t
e
r
e
s
s
e
s
 c
o
m
u
n
i
t
á
r
i
o
s
;

d
e

II 
-
 d
e
s
e
n
v
o
l
v
e
r
 
p
r
o
g
r
a
m
a
s
 
b
e
n
e
f
i
c
e
n
t
e
s
,
 culturais,

 
desportivos,

 recreativos,
n
a
t
u
r
e
z
a
 
s
o
c
i
a
l
 d
e
 
u
m
 
m
o
d
o
 
e
m
 geral;

-
 
r
e
a
l
i
z
a
r
 
p
r
o
m
o
ç
õ
e
s
 
p
a
r
a
 
angariar

 
f
u
n
d
o
s
 
p
a
r
a
 
m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
o
s
 
b
e
n
s

II
Ic

o
n
s
t
r
u
í
d
o
s
 pela

 A
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
;

I
V

-
 
p
r
o
m
o
v
e
r
 r
e
u
n
i
õ
e
s
,
 
e
v
e
n
t
o
s
 
d
e
 
c
a
r
á
t
e
r
 
social,

 
e
s
p
o
r
t
i
v
o
 
e
 
cultural,

 
b
e
m

c
o
m
o
 c
o
m
e
m
o
r
a
ç
õ
e
s
 
e
 
o
u
t
r
a
s
 
a
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
s
 t
r
a
d
i
ç
õ
e
s
 
s
o
c
i
a
i
s
;

V
 
-
 
e
s
t
a
b
e
l
e
c
e
r
 c
o
n
v
ê
n
i
o
s
 
c
o
m

 
o
u
t
r
a
s
 e
n
t
i
d
a
d
e
s
;

V
I
 
-
 
p
r
e
s
t
a
r
 s
e
r
v
i
ç
o
s
 c
o
m
u
n
i
t
á
r
i
o
s
;

V
I
I

-
-
 
p
r
o
m
o
v
e
r
 
a
 
a
u
t
o
 
d
e
t
e
r
m
i
n
a
ç
ã
o
 
d
o
 
s
e
r
 
h
u
n
a
n
o
 
a
t
r
a
v
é
s

p
a
r
t
i
c
i
p
a
ç
ã
o
 
n
a
 o
r
g
a
n
i
z
a
ç
ã
o
 
e
 
m
e
l
h
o
r
i
a
 
d
a
 c
o
m
u
n
i
d
a
d
e
.

C
A
P
I
T
U
L
O
 
I
I
 
- D
O
S
 
S
O
C
I
O
S
,
 
S
E
U
S

 D
I
R
E
I
T
O
S
 
E
 O
B
R
I
G
A
Ç
O
E
S

d
e
 
s
u
a

A
r
t
.
 
2
°
 
-
 O

 
q
u
a
d
r
o
 
s
o
c
i
a
l
 
s
e
r
á
 c
o
n
s
t
i
t
u
í
d
o
 
p
o
r
 t
o
d
o
s
 
o
s
 
m
o
r
a
d
o
r
e
s
 
d
e
 
L
i
n
h
a

D
i
v
i
s
a
 d
a
s
 A
g
u
a
s
,
 
d
e
s
d
e
 q
u
e
 s
e
j
a
m
 i
d
ô
n
e
o
s
 
e
 
s
e
 p
r
o
p
u
n
h
a
m
 
a
 p
a
r
t
i
c
i
p
a
r
 d
a
s

a
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 
d
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
,
 
s
e
m
 d
i
s
c
r
i
m
i
n
a
ç
ã
o
 
d
e
 
r
a
ç
a
,
 
c
o
r
,
 
s
e
x
o
 
o
u
 
religião,

 
e

c
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
s
 
c
o
m
o
 
s
ó
c
i
o
s
 f
u
n
d
a
d
o
r
e
s
,
 e
f
e
t
i
v
o
s
 
e
 b
e
n
e
m
ê
r
i
t
o
s
.

I
-
 
S
ó
c
i
o
s
 
f
u
n
d
a
d
o
r
e
s
,
 
s
ã
o
 
a
q
u
e
l
e
s
 
q
u
e
 
t
i
v
e
r
a
m
 
a
 
i
n
i
c
i
a
t
i
v
a
 
d
e
 
f
u
n
d
a
r
 
a

c
o
m
u
n
i
d
a
d
e
,
 
c
o
n
c
o
r
r
e
r
a
m
 
p
a
r
a
 
t
a
l
 
f
i
m
 
e
 
p
a
r
t
i
c
i
p
a
r
a
m
 
d
a
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
D
i
r
e
t
o
r
i
a

n
o
 
a
n
o
 d
e
 
1
9
5
1
.

II 
-
 
S
ó
c
i
o
s
 efetivos,

 
s
ã
o
 
a
q
u
e
l
e
s
 
q
u
e
 
i
n
i
c
i
a
r
a
m
 
a
 
s
u
a
 
p
a
r
t
i
c
i
p
a
ç
ã
o
,
 
a
p
ó
s

f
u
n
d
a
ç
ã
o
 d
a
 a
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
.

a

III 
-
 S
ó
c
i
o
s
 
B
e
n
e
m
é
r
i
t
o
s
,
 
s
ã
o
 a
q
u
e
l
e
s
 
q
u
e
 
p
r
e
s
t
a
r
a
m
 
o
u
 p
r
e
s
t
a
m
 
s
e
r
v
i
ç
o
s
 
o
n

a
j
u
d
a
 r
e
l
e
v
a
n
t
e
 
a
 A
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
,
 p
o
d
e
n
d
o
 
t
a
l
 
t
í
t
u
l
o
 
s
e
r
 c
o
n
c
e
d
i
d
o
 
t
a
n
t
o
 à

 
s
ó
c
i
o
s

q
u
a
n
t
o
 
a

 p
e
s
s
o
a
s
 
e
s
t
r
a
n
h
a
s
 
a
o
 q
u
a
d
r
o
 s
o
c
i
a
l
.

§ 
1
°
-
T
e
m

 c
o
m
p
e
t
ê
n
c
i
a
 p
a
r
a
 
p
r
o
p
o
r
 
a b

e
n
e
m
e
r
ê
n
c
i
a
:

a)
 
a
 Diretoria;

b) 
o
 
C
o
n
s
e
l
h
o
 Fiscal;

c)
 
g
r
u
p
o
 
d
e
 
n
o
 
m
í
n
i
m
o
 
0
5
 (cinco)

 
s
ó
c
i
o
s
 
n
o
 g
o
z
o
 
d
e
 
s
e
u
s
 
d
i
r
e
i
t
o
s
.

§
 
2
°
 
- O

s
 s
ó
c
i
o
s 
b
e
n
e
m
é
r
i
t
o
s
 f
i
c
a
r
ã
o 
i
s
e
n
t
o
s 
d
a
s
 c
o
n
t
r
i
b
u
i
ç
õ
e
s
 
o
r
d
i
n
á
r
i
a
s
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A
r
t
.
 
3
°
 
-
 S
ã
o
 d
i
r
e
i
t
o
s
 
d
o
s
 
s
ó
c
i
o
s
:

I 
-
 
t
o
m
a
r
 p
a
r
t
e
 d
a
s
 A
s
s
e
m
b
l
é
i
a
s
 G
e
r
a
i
s
 O
r
d
i
n
á
r
i
a
s
 
o
u
 E
x
t
r
a
o
r
d
i
n
á
r
i
a
s
;

II 
-
 discutir,

 
p
r
o
p
o
r
,
 v
o
t
a
r
 
e
 
s
e
r
 v
o
t
a
d
o
;

III 
-

 f
r
e
q
ü
e
n
t
a
r
 
a
 
s
e
d
e
 
e
 
s
u
a
s
 d
e
p
e
n
d
ê
n
c
i
a
s
;

I
V

 -
 
p
r
a
t
i
c
a
r
 q
u
a
l
q
u
e
r
 a
t
i
v
i
d
a
d
e
 p
r
o
m
o
v
i
d
a
 
p
e
l
a
 a
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
;

V
 
-
 f
i
r
m
a
r
 p
r
o
p
o
s
t
a
s
 
p
a
r
a
 a
d
m
i
s
s
ã
o

 d
e
 a
s
s
o
c
i
a
d
o
s
;

V
I
 

pedir
 
d
i
s
p
e
n
s
a
 
d
e
 
p
a
g
a
m
e
n
t
o
 
d
a
s
 
m
e
n
s
a
l
i
d
a
d
e
s
 
q
u
a
n
d
o
 
e
s
t
i
v
e
r

d
e
s
e
m
p
r
e
g
a
d
o
 
o
u
 
s
e
m

 r
e
c
u
r
s
o
s
;

V
I
I
 
-

 
s
e
r
 escolhido,

 
n
o
m
e
a
d
o
 
o
u
 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
-
s
e
 
c
o
m
o
 
c
a
n
d
i
d
a
t
o
 
p
a
r
a
 c
a
r
g
o
s

n
a
 a
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
;

V
I
I
I

-
 

levantar,
 

o
p
i
n
a
r
 

e
 

a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 

s
u
g
e
s
t
õ
e
s
 

p
a
r
a
 

r
e
a
l
i
z
a
ç
ã
o
 

e

d
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 t
r
a
b
a
l
h
o
s
.

A
r
t
.
 
4
°
 
-
 
S
ã
o
 o
b
r
i
g
a
ç
õ
e
s
 
d
o
s
 
s
ó
c
i
o
s
:

I
 
-

 p
a
r
t
i
c
i
p
a
r
 d
e
 
t
o
d
a
s
 
a
s
 a
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 q
u
e
 c
o
n
s
t
i
t
u
e
m
 objetivos

 
d
a

 A
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
;

II 
-
 c
u
m
p
r
i
r
,
 respeitar

 
e
 
f
a
z
e
r
 r
e
s
p
e
i
t
a
r
 
a
s
 disposições

 
d
o
 
p
r
e
s
e
n
t
e
 
E
s
t
a
t
u
t
o
,

d
o
s
 r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
s
 
e
 r
e
s
o
l
u
ç
õ
e
s
 
d
a
 a
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
;

I
I
I
-
 
t
r
a
b
a
l
h
a
r
 
pelo

 
e
n
g
r
a
n
d
e
c
i
m
e
n
t
o
 
d
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
 
b
e
m
 
r
e
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o
 
s
e
u

n
o
m
e
;

I
V

 
-
 
e
x
e
r
c
e
r
 
c
o
m
 z
e
l
o
 
t
o
d
o
s
 
o
s
 
c
a
r
g
o
s
 
p
a
r
a
 
o
s
 q
u
a
i
s
 foi

 n
o
m
e
a
d
o
;

V
 
-
 
z
e
l
a
r
 p
e
l
o
 p
a
t
r
i
m
ô
n
i
o
 d
a
 e
n
t
i
d
a
d
e
;

V
I
 
-
 p
r
o
c
e
d
e
r
 
e
 c
o
n
d
u
z
i
r
-
s
e
 d
e
 m
a
n
e
i
r
a
 e
x
e
m
p
l
a
r
 
n
a
s
 reuniões;

V
I
I
 
-
 
a
c
a
t
a
r
 
a
s
 
d
e
c
i
s
õ
e
s
 
d
a
 
Diretoria,

 
e
 
q
u
a
n
d
o
 
n
ã
o
 
e
s
t
i
v
e
r
 
d
e

a
c
o
r
d
o
,

c
o
n
t
e
s
t
a
r

 a
t
r
a
v
é
s
 
d
o
s
 ó
r
g
ã
o
s
 c
o
m
p
e
t
e
n
t
e
s
;

VIII
 
-

 a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 
a
 
D
i
r
e
t
o
r
i
a
 p
r
o
p
o
s
t
a
s
,
 s
u
g
e
s
t
õ
e
s
 
o
u
 r
e
c
l
a
m
a
ç
õ
e
s
 q
u
e
 v
i
s
e
m

o
 
p
r
o
g
r
e
s
s
o
 
e
 
o
 
b
e
m
 
e
s
t
a
r
 d
e
 t
o
d
o
s
 
e
 
d
a
 a
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
;

I
X
 
-
 s
o
l
i
c
i
t
a
r
,
 
p
o
r
 
e
s
c
r
i
t
o
,
 
a
 D
i
r
e
t
o
r
i
a
 
s
u
a
 
e
x
c
l
u
s
ã
o
 
d
o
 q
u
a
d
r
o
 social,

 q
u
a
n
d
o

n
ã
o
 m
a
i
s
 q
u
i
s
e
r
 
p
e
r
m
a
n
e
c
e
r

 c
o
m
o
 s
ó
c
i
o
.

A
r
t
.

s
e
r
a
o

5
°
 
-
 
A
s
 
i
n
f
r
a
ç
õ
e
s
 
c
o
m
e
t
i
d
a
s
 
pelos

 
s
ó
c
i
o
s
 
a
o
 
p
r
e
s
e
n
t
e
 
E
s
t
a
t
u
t
o

p
u
n
i
d
a
s
 
c
o
m
 
advertências,

 
m
u
l
t
a
,
 
s
u
s
p
e
n
s
ã
o
 
e
 
d
e
s
l
i
g
a
m
e
n
t
o
 
d
o
 
q
u
a
d
r
o

s
o
c
i
a
l
,
 
a
 c
r
i
t
é
r
i
o
 d
a
 D
i
r
e
t
o
r
i
a
.

§
 
1
°
-
 
C
a
b
e
 
a
o
 
s
ó
c
i
o
 d
i
r
e
i
t
o
 
d
e
 
a
m
p
l
a
 
d
e
f
e
s
a
 
p
e
r
a
n
t
e
 
a
 
D
i
r
e
t
o
r
i
a
,
 
d
u
r
a
n
t
e
 
a

a
p
u
r
a
ç
ã
o

 d
a
s
 infrações

 p
o
r
 e
l
e
 cometidas.

§
 
2
°
 
-
 A

 m
u
l
t
a
 a
p
l
i
c
a
d
a
 
a
o
 
s
ó
c
i
o
 infrator,

 
n
ã
o
 
o 
e
x
i
m
e
 
d
e
 
r
e
s
s
a
r
c
i
r
 
o
s
 
d
a
n
o
s

c
a
u
s
a
d
o
s
 
à
 e
n
t
i
d
a
d
e
.

A
r
t
.

6
°
 
-
A
 
e
l
i
m
i
n
a
ç
ã
o
 
d
o
 
q
u
a
d
r
o
 

s
o
c
i
a
l
 
p
o
d
e
r
á
 
s
e
r
 
e
s
t
a
b
e
l
e
c
i
d
a

A
s
s
e
m
b
l
é
i
a
 
G
e
r
a
l
,
 
c
o
m
 a
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 
d
a
 m
a
i
o
r
i
a
 a
b
s
o
l
u
t
a
 
d
o
s
 
s
ó
c
i
o
s
 p
r
e
s
e
n
t
e
s
,

e
 a
p
l
i
c
a
d
a
 
p
e
l
a
 D
i
r
e
t
o
r
i
a
.

p
o
r

A
r
t
.
 
7
°
 
-
 
O
s
 
s
ó
c
i
o
s
 
n
ã
o
 
r
e
s
p
o
n
d
e
r
ã
o
,
 
subsidiariamente,

 
p
e
l
a
s
 obrigações

e
n
c
a
r
g
o
s
 
s
o
c
i
a
i
s
 
c
o
n
t
r
a
í
d
o
s
 p
e
l
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
.

e

C
A
P
I
T
U
L
O
 
I
I
I
 
- 
D
A

 A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

A
r
t
.
 
8
°
 
-
 A

 A
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
 
s
e
r
á
 a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
d
a
 
p
o
r
:

I 
-
 A
s
s
e
m
b
l
é
i
a
 G
e
r
a
l
;

II 
-

 Diretoria;
 
e

III 
-
 C
o
n
s
e
l
h
o
 Fiscal.
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S
E
Ç
Ã
O

 
I
 
- D
A
S

 A
S
S
E
M
B
L
É
I
A
S

 G
E
R
A
I
S

A
r
t
.
 9
°
 
-

 A
s
s
e
m
b
l
é
i
a
 G
e
r
a
l
 é
 
o
 ó
r
g
ã
o
 
s
o
b
e
r
a
n
o
 
d
a
 instituição,

 c
o
n
s
t
i
t
u
i
r
-
s
e
-
á

d
o
s

 a
s
s
o
c
i
a
d
o
s
 
e
m
 p
l
e
n
o
 g
o
z
o
 
d
e
 
s
e
u
s
 
d
i
r
e
i
t
o
s
 estatutários.

A
r
t
.
 
1
0
 
–
 C
o
m
p
e
t
e
 
a
 A
s
s
e
m
b
l
é
i
a
 G
e
r
a
l
:

I
 
-

 e
l
e
g
e
r
 
e
 d
a
r
 
p
o
s
s
e
 
a
 D
i
r
e
t
o
r
i
a
 
e
 
o
 
C
o
n
s
e
l
h
o
 Fiscal;

II 
-
 destituir

 
o
s
 a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
d
o
r
e
s
;

III
 
-

 apreciar
 
r
e
c
u
r
s
o
s
 c
o
n
t
r
a
s
 d
e
c
i
s
õ
e
s
 d
a
 diretoria;

I
V

 
-

 d
e
c
i
d
i
r
 s
o
b
r
e
 r
e
f
o
r
m
a
s
 d
o
 estatuto;

V
-

 d
e
c
i
d
i
r
 
s
o
b
r
e
 
a
 c
o
n
v
e
n
i
ê
n
c
i
a
 d
e
 a
l
i
e
n
a
r
,
 transigir,

 
h
i
p
o
t
e
c
a
r
 
o
u
 p
e
r
m
u
t
a
r

b
e
n
s
 patrimoniais;

V
I

 
-

 decidir
 s
o
b
r
e
 
a
 extinção

 d
a

 A
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
,
 
n
o
s
 t
e
r
m
o
s
 d
o
 
a
r
t
.
 
3
2
;

V
I
I

 
-

 a
p
r
o
v
a
r

 a
s

 c
o
n
t
a
s
,
 balanços

 
e
 relatórios

 d
a
 D
i
r
e
t
o
r
i
a
;

V
I
I
I

 
-
 a
p
r
o
v
a
r
 r
e
g
i
m
e
n
t
o
s
,
 
n
o
r
m
a
s
 
o
u

 regulamentos.

A
r
t
.
 
1
1
 
–
 A

 A
s
s
e
m
b
l
é
i
a
 G
e
r
a
l
 
r
e
a
l
i
z
a
r
-
s
e
-
á
,
 o
r
d
i
n
a
r
i
a
m
e
n
t
e
,
 
a
 c
a
d
a
 2
 (dois)

a
n
o
s
 p
a
r
a
 eleição

 
d
a
 d
i
r
e
t
o
r
i
a
 
e
 
1
 (uma)

 
v
e
z
 p
o
r
 a
n
o
 p
a
r
a
:

I
 
-
 apreciar

 o
 r
e
l
a
t
ó
r
i
o
 
a
n
u
a
l
 d
a
 Diretoria;

-
 
d
i
s
c
u
t
i
r
 
e
 
h
o
m
o
l
o
g
a
r
 
a
s
 
c
o
n
t
a
s
 
e
 
o
 
b
a
l
a
n
ç
o
 
a
p
r
o
v
a
d
o
 
pelo

 
C
o
n
s
e
l
h
o

IIF
i
s
c
a
l
.

A
r
t
.
1
2
 
-
 
A
 
A
s
s
e
m
b
l
é
i
a
 
G
e
r
a
l
 
realizar-se-á,

 
e
x
t
r
a
o
r
d
i
n
a
r
i
a
m
e
n
t
e
 
q
u
a
n
d
o

c
o
n
v
o
c
a
d
a
:

I 
-

 p
e
l
o
 
P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
 
d
a
 D
i
r
e
t
o
r
i
a
;

II 
-
 p
e
l
a
 Diretoria;

III 
-
 p
e
l
o
 C
o
n
s
e
l
h
o
 Fiscal;

I
V

 -
 p
o
r
 r
e
q
u
e
r
i
m
e
n
t
o
 d
e
 1
0
%
 (dez

 
p
o
r

 cento)
 
d
o
s
 a
s
s
o
c
i
a
d
o
s
 quites

 c
o
m

 s
u
a
s

o
b
r
i
g
a
ç
õ
e
s
 s
o
c
i
a
i
s
.

A
r
t
.

1
3
 
-
 A

 c
o
n
v
o
c
a
ç
ã
o
 
d
a
 A
s
s
e
m
b
l
é
i
a
 
G
e
r
a
l
 
s
e
r
á
 
feita

 
p
o
r
 
m
e
i
o
 
d
e
 
edital,

a
f
i
x
a
d
o
 
n
a
 
s
e
d
e
 
d
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
 
o
u
 
p
o
r
 
o
u
t
r
o
s
 
m
e
i
o
s
 
d
e
 c
o
m
u
n
i
c
a
ç
ã
o
,
 
c
o
m
 
n
o

m
í
n
i
m
o

 5
 (cinco)

 
dias

 
d
e

 a
n
t
e
c
e
d
ê
n
c
i
a
.

P
a
r
á
g
r
a
f
o
 
ú
n
i
c
o
-
-
 
Q
u
a
l
q
u
e
r
 

a
s
s
e
m
b
l
é
i
a
 

i
n
s
t
a
l
a
r
-
s
e
-
á
 
e
m
 

p
r
i
m
e
i
r
a

c
o
n
v
o
c
a
ç
ã
o
 
c
o
m
 
a
 
m
a
i
o
r
i
a
 
d
o
s
 
a
s
s
o
c
i
a
d
o
s
 
e,
 
e
m
 
s
e
g
u
n
d
a
 
c
o
n
v
o
c
a
ç
ã
o
 
3
0

n
ã
o
 
e
x
i
g
i
n
d
o

(trinta) 
m
i
n
u
t
o
s
 
a
p
ó
s
 
a
 
p
r
i
m
e
i
r
a
,
 
c
o
m
 
q
u
a
l
q
u
e
r
 
n
ú
m
e
r
o
,

q
u
o
r
u
m

 especial.

S
E
Ç
Ã
O
 
I
I
 
- 
D
A
 D
I
R
E
T
O
R
I
A

u
m
a
 
D
i
r
e
t
o
r
i
a
,
 
c
o
n
s
t
i
t
u
í
d
a
 
d
o
s

A
r
t
.
 
1
4
-
 A

 
e
n
t
i
d
a
d
e
 
s
e
r
á
 a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
d
a
 
p
o
r

seguintes
 
c
a
r
g
o
s
,
 e
l
e
i
t
o
s
 
e
m
 A
s
s
e
m
b
l
é
i
a
 
G
e
r
a
l
:
 Presidente,

 Vice-Presidente,
1°

 Secretário,
 
2
°
 S
e
c
r
e
t
á
r
i
o
,
 
1
°
 T
e
s
o
u
r
e
i
r
o
 
e
 
2
°
 T
e
s
o
u
r
e
i
r
o
.

§
1
°
-
O
 
m
a
n
d
a
t
o
 
d
a
 D
i
r
e
t
o
r
i
a 
s
e
r
á
 
d
e
 0
2
 
(dois) 

a
n
o
s
,
 p
o
d
e
n
d
o
 
s
e
r
 r
e
e
l
e
i
t
a 
n
o

t
o
d
o
 
o
u
 
e
m
 
p
a
r
t
e
.

§
 
2
°
-
O
 m
a
n
d
a
t
o
 
d
a
 
d
i
r
e
t
o
r
i
a p

e
d
e
r
á
 t
e
r d

u
r
a
ç
ã
o
 i
n
f
e
r
i
o
r
, 
a
 f
i
m
 d
e
 a
j
u
s
t
a
r
 o
u

m
a
n
t
e
r
 
a
 
p
r
á
t
i
c
a
 
d
a
 
realização

 
d
e
 
p
r
o
c
e
s
s
o
 
e
l
e
t
i
v
o
 
e
m
 
d
a
t
a
 tradicional 

d
a

entidade,
 d
e
v
i
d
a
m
e
n
t
e
 a
p
r
o
v
a
d
o
 
e
m

 A
s
s
e
m
b
l
é
i
a
.
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A
r
t
.

1
5
 
-
 
A
 D
i
r
e
t
o
r
i
a
 
d
e
v
e
r
á
 reunir-se,

 
n
o
 
m
í
n
i
m
o
,
 
u
m
a
 
v
e
z
 
c
a
d
a
 
0
2

m
e
s
e
s
,
 o
u
 s
e
m
p
r
e
 q
u
e
 n
e
c
e
s
s
á
r
i
o
.

P
a
r
á
g
r
a
f
o
 
ú
n
i
c
o
 
-
 P
e
r
d
e
r
á
 
o
 
m
a
n
d
a
t
o
 
o
 
m
e
m
b
r
o

 d
a
 
D
i
r
e
t
o
r
i
a
 
q
u
e
:

a)
 
faltar,

 
s
e
m

 justificativa,
 
a
 0
3
 (três)

 
r
e
u
n
i
õ
e
s
 s
u
c
e
s
s
i
v
a
s
;

b)
 
u
m
a
 
v
e
z
 
eleito

 
o
u
 
n
o
m
e
a
d
o
 
n
ã
o
 
e
n
t
r
a
r
 
e
m
 
e
x
e
r
c
í
c
i
o
 
d
e
n
t
r
o

(trinta) d
i
a
s
;

c)
 
c
o
m
e
t
e
r
 irregularidades

 
n
o
 
e
x
e
r
c
í
c
i
o
 d
o
 c
a
r
g
o
.

(dois)

d
e
 
3
0

A
r
t
.
1
6
 
- 
D
o
s
 a
s
s
u
n
t
o
s
 
d
a
s
 
r
e
u
n
i
õ
e
s
 d
a
 
D
i
r
e
t
o
r
i
a
 s
e
r
ã
o
 
e
l
a
b
o
r
a
d
a
s
 
A
t
a
s
 q
u
e

s
e
r
ã
o
 t
r
a
n
s
c
r
i
t
a
s
 e
m

 l
i
v
r
o
 p
r
ó
p
r
i
o
.

A
r
t
.

d
e

1
7
-
 
A
s
 
d
e
c
i
s
õ
e
s
 
d
a
 
D
i
r
e
t
o
r
i
a
 
s
e
r
ã
o
 
t
o
m
a
d
a
s
 
p
o
r
 
m
a
i
o
r
i
a
 
s
i
m
p
l
e
s

v
o
t
o
,
 
e
x
c
l
u
i
n
d
o
 
o
 
v
o
t
o
 
d
o
 
P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
,
 
a
 q
u
e
m
 
c
a
b
e
r
á

 o
 v
o
t
o
 
d
e
 "
M
i
n
e
r
v
a
"
,
 
n
o

c
a
s
o
 d
e
 
e
m
p
a
t
e
 e
n
t
r
e
 
o
s
 d
e
m
a
i
s
 m
e
m
b
r
o
s
 
d
a
 Diretoria.

A
r
t
.
 
1
8
-
 
E
m
 
c
a
s
o
 
d
e
 
q
u
a
l
q
u
e
r
 
i
m
p
e
d
i
m
e
n
t
o
,
 
r
e
n
ú
n
c
i
a
,
 
f
a
l
e
c
i
m
e
n
t
o
 
o
u

o
u
t
r
o
s
 m
o
t
i
v
o
s
,
 
o
 P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
 s
e
r
á
 s
u
b
s
t
i
t
u
í
d
o
 pelo

 V
i
c
e
-
P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
.

P
a
r
á
g
r
a
f
o
 
ú
n
i
c
o
:
 
P
e
r
s
i
s
t
i
n
d
o
 
a
s
 
r
a
z
õ
e
s
 
a
c
i
m
a
 
p
a
r
a
 
q
u
a
l
q
u
e
r
 
m
e
m
b
r
o
 
d
a

D
i
r
e
t
o
r
i
a
 
o
 
P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
 c
o
n
v
i
d
a
r
á
 q
u
a
l
q
u
e
r
 
a
s
s
o
c
i
a
d
o
 
e
m
 
p
l
e
n
o
 
g
o
z
o
 
d
e
 
s
e
u
s

d
i
r
e
i
t
o
s
 
p
a
r
a
 
o
c
u
p
a
r
,
 provisoriamente,

 
o
 
c
a
r
g
o
,
 q
u
e
 
t
e
r
á
 q
u
e
 
s
e
r
 c
o
n
f
i
r
m
a
d
o

p
e
l
o
s
 v
o
t
o
s
 d
o
s
 
d
e
m
a
i
s
 a
s
s
o
c
i
a
d
o
s
 
e
m

 A
s
s
e
m
b
l
é
i
a
.

A
r
t
.
 
1
9
 
- 
C
o
m
p
e
t
e
 
à
 D
i
r
e
t
o
r
i
a
:

I
-

a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
r
 
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
 
e
 
r
e
s
o
l
v
e
r
 
d
e
n
t
r
o
 
d
e
 
s
u
a
 
e
s
f
e
r
a
 
d
e
 
a
t
r
i
b
u
i
ç
õ
e
s

s
o
b
r
e
 a
d
m
i
s
s
ã
o
,
 d
e
m
i
s
s
ã
o
 
e
 r
e
a
d
m
i
s
s
ã
o
 d
e
 
s
ó
c
i
o
s
,
 
i
m
p
o
s
i
ç
ã
o

 d
e
 penalidades

u
m
a

 
v
e
z

 julgadas
 s
e
g
u
n
d
o
 p
r
i
n
c
í
p
i
o
s
 d
o

 A
r
t
i
g
o
 5°;

I
I
 
-
 
c
r
i
a
r
 
e
 d
e
l
e
g
a
r
 p
o
d
e
r
e
s
 
à
s
 c
o
m
i
s
s
õ
e
s
;

III 
-
 b
a
i
x
a
r
 r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
s
 
q
u
e
 
s
e
 
f
i
z
e
r
e
m
 necessários;

I
V

 
-
 a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 
a
o
 
C
o
n
s
e
l
h
o
 
F
i
s
c
a
l
 r
e
l
a
t
ó
r
i
o
 
c
o
m
p
l
e
t
o
 
d
e
 
s
u
a
 g
e
s
t
ã
o
 
o

s
e
r
á
 d
i
s
c
u
t
i
d
o
 
e
 a
p
r
o
v
a
d
o
 
pela

 
m
a
i
o
r
i
a
 d
o
s
 
m
e
m
b
r
o
s
 d
a
q
u
e
l
e
 ó
r
g
ã
o
;

V
 
-
 p
r
o
p
o
r
 
a
 c
o
b
r
a
n
ç
a
 d
e
 m
e
n
s
a
l
i
d
a
d
e
s
 
o
u
 t
a
x
a
s
;

-
 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 
a
 
a
s
s
e
m
b
l
é
i
a
,
 
n
o
m
e
s
 
d
e
 
s
ó
c
i
o
s

V
I

q
u
a
l

o
u
 
o
u
t
r
a
s
 
p
e
s
s
o
a
s
 
q
u
e

m
e
r
e
ç
a
m
 
o
 
t
í
t
u
l
o
 
d
e
 
s
ó
c
i
o
 b
e
n
e
m
é
r
i
t
o
;

V
I
I
 
-
 c
u
m
p
r
i
r
 
e
 f
a
z
e
r
 c
u
m
p
r
i
r
 
a
s
 decisões,

 
leis,

 
e
s
t
a
t
u
t
o
 
e
 r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
s
 
q
u
e

r
e
g
e
m
 
a
 a
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
;

V
I
I
I
 
-
 p
r
e
s
t
a
r
 
o
s
 
e
s
c
l
a
r
e
c
i
m
e
n
t
o
s
 
a
o
 C
o
n
s
e
l
h
o
 Fiscal;

I
X

 
-
 p
r
o
m
o
v
e
r
 
a
 
e
x
e
c
u
ç
ã
o

 d
a
s
 o
b
r
a
s
 p
l
a
n
e
j
a
d
a
s
 
e
 a
p
r
o
v
a
d
a
s
 
p
e
l
a
 assembléia.

I A
r
t
.
 
2
0
 
-
 C
o
m
p
e
t
e
 
a
o
 P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
:

-
 

r
e
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 
a
 

e
n
t
i
d
a
d
e

extrajudicialmente;
a
t
i
v
a
 

e
 

p
a
s
s
i
v
a
m
e
n
t
e
,
 

judicial
o
u

I
I
-
 presidir

 
a
s
 
r
e
u
n
i
õ
e
s
 
d
a
 Diretoria;

III 
- 
c
o
n
v
o
c
a
r
 
e
 presidir

 
a
s

 A
s
s
e
m
b
l
é
i
a
s
;

I
V

 
-
 c
o
n
c
e
d
e
r
 l
i
c
e
n
ç
a
s
 
o
u
 
e
x
o
n
e
r
a
ç
ã
o

 d
e
 q
u
a
l
q
u
e
r
 
m
e
m
b
r
o
 d
a
 D
i
r
e
t
o
r
i
a
;

V
 
-
 c
o
n
v
i
d
a
r
 
n
o
v
o
s
 s
ó
c
i
o
s
 p
a
r
a
 p
r
e
e
n
c
h
i
m
e
n
t
o
 
p
r
o
v
i
s
ó
r
i
o
 
d
e
 c
a
r
g
o
s
 v
a
g
o
s
;

V
I
 
-
 m
o
v
i
m
e
n
t
a
r
,
 c
o
n
j
u
n
t
a
m
e
n
t
e
 
c
o
m

 o
 
t
e
s
o
u
r
e
i
r
o
,
 
a
s
 
c
o
n
t
a
s
 bancárias;

V
I
I
 
-
 a
u
t
o
r
i
z
a
r
 
o
 p
a
g
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 d
e
s
p
e
s
a
s
;

V
I
I
I
 
-
 
c
o
n
t
r
a
t
a
r
 
e
 
a
d
m
i
t
i
r

vigentes;
funcionários

 
o
u
 
dispensá-los

 
respeitando

 
a
s
 
leis
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IX - prestar à diretoria e conselho fiscal as informações que lhe forem
solicitadas;

X- firmar em nome da entidade, contratos e acordos com outras entidades;
XI - assinar livros, diplomas, ofícios e todo o expediente, juntamente com о
Secretário;

XII - a coordenação geral da associação;

XIII - praticar os demais atos atinentes ao cargo.

Art. 21 - Ao Vice-Presidente compete:

I- colaborar com o Presidente nas tarefas executivas e desempenhar as
atribuições que lhe forem conferidas por aquele, bem como substituí-lo em
seus impedimentos;
II - desimcumbir-se das demais tarefas que lhe forem atribuídas.

Art. 22 - Compete ao 1° Secretário:
I - elaborar e assinar as Atas das reuniões da Diretoria e das assembléias;
II - redigir avisos, editais e demais correspondências expedidas;
III - superintender e administrar os trabalhos da Secretaria;
IV - organizar o arquivo social da entidade;
V - organizar o relatório anual de atividades;
VI - elaborar as carteiras sociais e outros documentos dos sócios.

Art. 23 - Compete ao 2° Secretário:
I - substituir o 1° Secretário nas suas faltas e impedimentos;
II - auxiliá-lo na administração da secretaria.

Art. 24 - Compete ao 1° Tesoureiro:
I - dirigir e fiscalizar os trabalhos da tesouraria;
II - promover a arrecadação e contabilização das receitas;
III - efetuar o pagamento de despesas devidamente autorizadas;
IV - assinar cheques em conjunto com o Presidente;
V - informar ao Secretário sobre sócios em atraso;
VI - apresentar à assembléia os relatórios e balancetes de caixa;
VII - conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos
à tesouraria.

Art. 25- Compete ao 2° Tesoureiro:
I - substituir o 1° Tesoureiro nas suas faltas e impedimentos;
II - auxiliá-lo na administração da tesouraria.

SEÇÃO III - DO CONSELHO FISCAL

Art. 26 - O Conselho Fiscal, eleito por mandato idêntico ao da Diretoria, pela
Assembléia Geral Ordinária será composto de 03 (três) Membros Efetivos e
03 (três) Membros Suplentes, escolhidos dentre os sócios no pleno exercicio
de seus direitos.

Parágrafo único - O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido pelos
Membros Efetivos.
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Art. 36 - Os sócios fundadores são: Herminio Perondi, José Grosbelli,

Armando Bringhenti, Fiorelo Roggia, Ernesto Perondi, Angelo Gerolometto e,
Angelo Dal Mas.

Art. 37 - A Diretoria da Associação de Moradores de Linha Divisa das Águas

- AMA, é constituída dos seguintes membros: Presidente: Diogo Francisco
Rell, brasileiro, casado, agricultor, RG nº 4.997.124 e CPF n° 060.629.289-

67; Vice-Presidente: Rafael Antonio Brandelero, brasileiro, casado,
agricultor, RG n° 4.997.636-2 e CPF n° 065.815.749-37; Secretário: Oclides

Bringhenti, brasileiro, casado, agricultor, RG n 291.467 e CPF n°

195.679.609-68; Vice-Secretário: Moacir Bringhenti, brasileiro, casado,
agricultor, RG n° 1.140.007 e CPF n° 251.100.209-49; Tesoureiro: Dirceu
João Geremia, brasileiro, casado, agricultor, RG n° 1.559.712 е CPF n°

346.982.999-34; Vice-Tesoureiro: Ari Bringhenti, brasileiro, casado,
agricultor, RG n° 1.142.254 e CPF n° 439.159.659-87. Conselho Fiscal:

Efetivos: Guilherme Basseggio, brasileiro, solteiro, agricultor, RG n°
5.336.299 е CPF n° 068.997.759-05; Deonir Geremias, brasileiro, casado,
agricultor, RG n° 2.695.499 e CPF n° 789.842.209-06; e, Samuel Angelo

Benck, brasileiro, solteiro, agricultor, RG n° 5.097.115-8 е CPF n°

068.511.829-04. Suplentes: Edvim Emanoel Scalco, brasileiro, casado,
agricultor, RG n° 3.931.153 e CPF n° 060.886.369-63; Idevar Baseggio,
brasileiro, casado, agricultor, RG n° 1.140.056 e CPF nº 346.965.399-20; e,

Diego Geremia, brasileiro, solteiro agricultor, RG n° 5.162.971 e CPF n°

064.153.459-07, todos residentes e domiciliados em Linha Divisa das Águas,
Xavantina - SC.

Art. 38 - Este Estatuto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, SC, 20 de setembro de 2011.

CARTO

BELLA Duy Fuiese Reel
Diogo Francisco Rell - Presidente

Estado de Santa Catarina
Escrivanla de Paz de Xavantina

Mara Lucia Bellani Caon - Escriva de Paz

Rua Prefelto Octavio Urbano Simon, s/n°, Centro, Xavantina - SC, 89780-000- (49)

3464-1036- reiviixavantina@zipway.com.br

Reconheço como autêntica a(s) assinatura(s) abaixo indicadas e dou fé.
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